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Assunto: REQUER, à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado (ALEAM),
na forma regimental, que seja encaminhada INDICAÇÃO ¿ Aeência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL), e às operadoras de telefonia móvel VIVO. CLARO.
TIM e OI, para que seja providenciada a INSTALAÇÃO DE TORRB E ANTEI{A
DE TELEFONIA tvtÓVEl no Distrito de Santo Antônio do Matupi. município de
Manicoré, no Estado do Amazonas Deferido ela l:'r icl ê n cla

Ëm

JUSTIFICAÇÃO
reçidentç

O Distrito de Santo Antônio do Matupi está locali sul do Estado do
Amazonas, na Rodovia Transamazônica, a cerca de 200 km do rnunicípio de Manicoré.
O Distrito conta com mais de 14.000 (quatorze mil) habitantes, e destaca-se, no aspecto
econômico, pelo quantitativo de sua produção agropecuáriaque conta com o terceiro
maior rebanho bovino do estado, e tendo o maior laticínio do Estado do Amazonas e um
proeminente polo madeireiro. Além disso, na estrutura deste distrito estão presentes
diversas associações, posto policial, unidades do IDAM/SEPROR, escolas municipais e
estaduais, empresas madeireiras, delegacia de Polícia, hospital, posto de Saúde, agência
do Banco Bradesco e SICOOB-CREDID, parle das ruas asfaltadas, contudo, até o
momento, dispõe-se apenas de telefone fixo, o que não atende as necessidades de
comunicação da população, sobretudo dos empresários.

Diante do exposto, observa-se a premente necessidade de implantação de
telefonia móvel neste Distrito. Por esse motivo, esta Assembleia Legislativa, vem
INDICAR à Agência Nacional de Telecomunicações (/\NATEL) e às operadoras de
telefonia móvel. VIVO. CLARO. TIM e OI, que sejam tomadas providências quanto a
INSTALAÇÃO DE TORRE E ANTENA DE TELEFONIA MÓVEL, no Distrito de
Santo Antônio do Matupi. município de Manicoré, no Estado do Amazonas.

Peço apoio de meus nobres pares para a aprovação deste REQUERIMENTO,
tendo em vista seu alto valor social.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 08 de
junho de2017.
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